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DECRETO-LEI N.º 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943

Aprova a Consolidação das Leis do Trabalho.

        O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 180 da 
Constituição,

        DECRETA:

        Art. 1º Fica aprovada a Consolidação das Leis do Trabalho, que a este decreto-lei 
acompanha, com as alterações por ela introduzidas na legislação vigente. 

        Parágrafo único. Continuam em vigor as disposições legais transitórias ou de emergência, 
bem como as que não tenham aplicação em todo o território nacional. 

        Art. 2º O presente decreto-lei entrará em vigor em 10 de novembro de 1943.

 

CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO

TÍTULO I

INTRODUÇÃO

Art. 7º Os preceitos constantes da presente Consolidação salvo quando fôr em cada caso, 
expressamente determinado em contrário, não se aplicam : (Redação dada pelo Decreto-lei nº 
8.079, 11.10.1945)

        a) aos empregados domésticos, assim considerados, de um modo geral, os que prestam 
serviços de natureza não-econômica à pessoa ou à família, no âmbito residencial destas;

        b) aos trabalhadores rurais, assim considerados aqueles que, exercendo funções diretamente 
ligadas à agricultura e à pecuária, não sejam empregados em atividades que, pelos métodos de 
execução dos respectivos trabalhos ou pela finalidade de suas operações, se classifiquem como 
industriais ou comerciais;

        c) aos funcionários públicos da União, dos Estados e dos Municípios e aos respectivos 
extranumerários em serviço nas próprias repartições; (Redação dada pelo Decreto-lei nº 8.079, 
11.10.1945)
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        d) aos servidores de autarquias paraestatais, desde que sujeitos a regime próprio de 
proteção ao trabalho que lhes assegure situação análoga à dos funcionários públicos. (Redação 
dada pelo Decreto-lei nº 8.079, 11.10.1945)

TÍTULO VIII

DA JUSTIÇA DO TRABALHO

CAPÍTULO I

INTRODUÇÃO

        Art. 643 - Os dissídios, oriundos das relações entre empregados e empregadores bem como 
de trabalhadores avulsos e seus tomadores de serviços, em atividades reguladas na legislação 
social, serão dirimidos pela Justiça do Trabalho, de acordo com o presente Título e na forma 
estabelecida pelo processo judiciário do trabalho. (Redação dada pela Lei nº 7.494, de 17.6.1986)

        § 1º - As questões concernentes à Previdência Social serão decididas pelos órgãos e 
autoridades previstos no Capítulo V deste Título e na legislação sobre seguro social.(Vide Lei nº 
3.807, de 1960)

        § 2º - As questões referentes a acidentes do trabalho continuam sujeitas a justiça ordinária, 
na forma do Decreto n. 24.637, de 10 de julho de 1934, e legislação subseqüente.

        § 3o  A Justiça do Trabalho é competente, ainda, para processar e julgar as ações entre 
trabalhadores portuários e os operadores portuários ou o Órgão Gestor de Mão-de-Obra - OGMO 
decorrentes da relação de trabalho. (Incluído pela Medida Provisória nº 2.164-41, de 2001)
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DECRETO Nº 56.435, DE 8 DE JUNHO DE 1965.

Promulga a Convenção de Viena sôbre Relações 
Diplomáticas. 

        O PRESIDENTE DA REPÚBLICA ,Havendo o CONGRESSO NACIONAL aprovado pelo 
Decreto Legislativo nº 103, de 1964, a Convenção de Viena sôbre Relações Diplomáticas, 
assinada a 18 de abril de 1961; 

        E havendo a referida Convenção entrado em vigor para o Brasil, de acôrdo com o artigo 51, 
parágrafo 2, a 24 de abril de 1965, trinta dias após o depósito do Instrumento brasileiro de 
ratificação, que se efetuou a 25 de março de 1965, 

        DECRETA:

        Que o mesmo, apenso por cópia ao presente decreto, seja executado e cumprido tão 
inteiramente como se contém. 

Brasília, 8 de junho de 1965; 144º da Independência e 77º da República. 
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LEI Nº 6.815, DE 19 DE AGOSTO DE 1980.

Define a situação jurídica do estrangeiro no Brasil, 
cria o Conselho Nacional de Imigração.

        ESTA LEI FOI REPUBLICADA PELA DETERMINAÇÃO DO ARTIGO 11, DA LEI Nº 6.964, 
DE 09.12.1981.

        O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 
sanciono a seguinte Lei:
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